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Marcelo Heleno Vilares, Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, considerando que o
Plenário aprovou a presente em 2ª Discussão e Redação Final na 17ª Sessão Extraordinária
realizada em 07 de dezembro de 2010; considerando o decurso do prazo legal para promulgação
e publicação, bem como de apresentação de veto pelo Poder Executivo Municipal, e
considerando a informação contida no ofício nº 031/2011-PGM-PMB protocolado junto à
Câmara Municipal em  26 de janeiro do corrente, e, em cumprimento aos dispositivos legais
vigentes, promulga:

Art. 1º. Os hospitais da rede pública e privada ficam obrigados a fixar aviso ao
público em geral que é direito do idoso permanecer com seu acompanhante em caso de
internação.

Parágrafo único. O aviso de que trata este artigo, com o timbre do Hospital,
deverá ter especificações, medidas e localização estratégicas que facilitem sua visualização pelo
público.

Art. 2°. A falta de cumprimento das disposições contidas nesta Lei sujeitará a
parte infratora a multa de valor correspondente a trinta salários mínimos. No caso de
reincidência a multa será dobrada.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bertioga, 28 de janeiro de 2.010.

Ver. Marcelo Heleno Vilares
Presidente


